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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00028902/2025.74

 
  

Prezados Senhores,
 
Referente ao item 1 - Recursos humanos informo:
 
a) qual é o quadro detalhado de servidores (efetivos, comissionados e terceirizados) e
especificando as funções desempenhadas, jornadas de trabalho e nível de formação;

Nome/Matrícula Cargo Vínculo Horário Escolaridade
19982 ANA
CRISTINA DE
OLIVEIRA

ASSISTENTE
SOCIAL ESTATUTÁRIO 09:30-

15:30
ENSINO
SUPERIOR

40246 ANA
LUCIA
RIBEIRO

CUIDADOR DE
IDOSOS ESTATUTÁRIO 19:30-

7:30
ENSINO MÉDIO
COMPLETO

31488 ANA
PEREIRA DA
COSTA
CHINAIRE

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

5ª A 8ª SÉRIE
INCOMPLETA

33577
ANDREIA
APARECIDA
DA SILVA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

35145
ANDREIA DOS
SANTOS

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

47050 BEATRIZ
FERREIRA DA
SILVA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

ENSINO MÉDIO
COMPLETO
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42751 ELAINE
MASSAKO
OZAKO 

TECNICO DE
ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO

07:00
19:00

ENSINO
SUPERIOR

33846
ERACILDA DE
FATIMA
XAVIER 

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 19:30-

07:30

ENSINO MÉDIO
COMPLETO
COM TÉCNICO

42200 FLAVIA
MARRAFAO
KORBI 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO

08:00-
12:00-
13:00-
17:00
F

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

41980
GEFERSON DE
ALMEIDA
GONCALVES 

NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO 13:00-
19:00

ENSINO
SUPERIOR

46234
GEFERSON DE
ALMEIDA
GONCALVES 

NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO 6:00-
12:00

ENSINO
SUPERIOR

46441 GLEYCE
KELLY ALI DE
OLIVEIRA 

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO 19:00-
07:00

ENSINO
SUPERIOR

36583 INES
APARECIDA
DA COSTA 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO

6:20-
13:00-
14:00-
15:20
F

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

19981 IVANDI
APARECIDA
LEONARDI DE
PROENCA 

AUXILIAR
OPERACIONA ESTATUTÁRIO 07:00-

19:00
ENSINO
SUPERIOR

34761 JANETE
SOCORRO
FLORENTINO
DOS SANTOS 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

5ª A 8ª SÉRIE
INCOMPLETA

512991 JOAO
VITOR GARCIA
DONA 

ESTAGIARIOS ESTAGIARIOS 8:30-
14:30 CURSANDO

30678 JULIANY
MARIA ALVES
BINDA 

TECNICO DE
ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 19:00

07:00
ENSINO
SUPERIOR

46438 KASSIA
CARDOSO DE
CARVALHO 

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO 19:00-
7:00

ENSINO
SUPERIOR

46440 LETICIA
GRAZIELA
MORENO
FREITAS
SANTANA 

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

ENSINO
SUPERIOR

Nome/Matrícula Cargo Vínculo Horário Escolaridade
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44235 LETICIA
MAYUME
RIBEIRO 

TECNICO DE
ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 19:00

07:00

ENSINO MÉDIO
COMPLETO
COM TÉCNICO

30316 MARCIA
BRASILIANO
CAMPANHOLI 

AUXILIAR
OPERACIONAL ESTATUTÁRIO

07:00-
19:00

FUNDAMENTAL
COMPLETO

38569
MARILEIA DE
MELLO
SCHRODER 

CUIDADOR DE
IDOSOS ESTATUTÁRIO 07:00-

19:00
ENSINO
SUPERIOR

46443
MIKHAEL DOS
SANTOS
THEODORO 

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO 19:00-
7:00

ENSINO
SUPERIOR

36567 NADIA
APARECIDA
SILVEIRA 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 06:45-
18:45

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

34750 NEUZA
CONCEICAO
MORETTO
GARCIA 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 06:45-
18:45

5ª A 8ª SÉRIE
INCOMPLETA

44901 PAULA
ADRIANA
DERNER
BOTTIN 

PSICOLOGO ESTATUTÁRIO 09:00-
15:00

ENSINO
SUPERIOR

43663
ROBERTO
VIANA DA
SILVA 

CUIDADOR DE
IDOSOS ESTATUTÁRIO 19:30-

7:30
ENSINO MÉDIO
COMPLETO

43724 SIMONE
CANDIDA
FUKUDA 

CUIDADOR DE
IDOSOS ESTATUTÁRIO 07:00-

19:00
ENSINO MÉDIO
COMPLETO

44084
SINCLEY DE
SOUZA LUBKE 

TECNICO DE
ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 06:30

18:30
ENSINO
SUPERIOR

43126
STEPHANY
ALVES
CANGUSSU 

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

ESTATUTÁRIO 07:00-
19:00

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

100034
TALITHA
BARBOSA
TAIRA SILVA 

FISIOTERAPEUTA
TEMPORÁRIO

TEMPORÁRIA
- PSS

08:00-
14:00

ENSINO
SUPERIOR

40437 VALDIR
MARTINS
FERREIRA 

MOTORISTA II ESTATUTÁRIO

07:00-
11:30-
12:30-
16:00
F

ENSINO
FUNDAMENTAL

Nome/Matrícula Cargo Vínculo Horário Escolaridade
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44172 VANDA
APARECIDA
DE ANDRADE 

CUIDADOR DE
IDOSOS ESTATUTÁRIO 18:30-

06:30
ENSINO MÉDIO
COMPLETO

42184
VANESSA
MATOS
RODRIGUES 

EDUCADOR DE
BASE FEMININO ESTATUTÁRIO

08:00-
12:00-
13:00-
17:00
F

ENSINO
SUPERIOR

Nome/Matrícula Cargo Vínculo Horário Escolaridade

 
b) se o quadro está completo e, em caso negativo, quais são os motivos das vagas em aberto
(exonerações, aposentadorias, ausência de concurso, entre outros);
c) se existe previsão de contratação ou abertura de concurso público para suprir as vagas
necessárias, informando prazos e cargos previstos.
 

Cargo Número
Atual

Necessidade de
RH Motivos da vaga em aberto

Agente Administrativo
(Agente/Auxiliar/Assistente) 0 1

O servidor do cargo Educador de
Base supri a demanda
administrativa da unidade

ASSISTENTE SOCIAL 1 1 Demanda suprida
Auxiliar de Enfermagem 1 0 Demanda suprida
Auxiliar operacional 12 10 Demanda suprida

Cuidador de Idosos 5 7

Solicitação de contratação enviada
a SEGEP através do
Processo 01.13.00008065/2025.72
Concurso 17/2024. Validade
25/06/2025

EDUCADOR DE BASE 1 0 Demanda suprida
Enfermeiro 4 4 Demanda suprida

Farmacêutico 0 1

Solicitação de contratação enviada
a SEGEP através do Processo
01.13.00140805/2024.51
Concurso 2/2024. Validade
28/06/2026

Fisioterapeuta 1 1 Demanda suprida
Motorista 1 1 Demanda suprida
Nutricionista 2 1 Demanda suprida
Psicólogo 1 1 Demanda suprida

Tecnico de Enfermagem 4 5

Solicitação de contratação enviada
a SEGEP através do
Processo 01.22.00026199/2025.21
Concurso 2/2024. Validade
28/06/2026

Terapeuta Ocupacional 0 1

Solicitação de contratação enviada
a SEGEP através do Processo
01.22.00026199/2025.21
Concurso 2/2024. Validade
28/06/2026

Total: 33 25  
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Documento assinado eletronicamente por Aline Cordeiro da Costa, Coordenador (a) de
Serviço, em 07/05/2025, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6036319 e o código CRC 2C1BBE49.

Referência: Processo nº 01.02.00028902/2025.74 SEI nº 6036319
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PORTARIA Nº 32/2023 - SAS
 
 
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS
SOBRE DROGAS E PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 39 da Lei Complementar
nº.1.318/2022; e
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
01.13.00034116/2023.48,
 
 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Aprovar o PROTOCOLO PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA

PESSOA IDOSA NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ (SEI nº 2910865), no intuito de instituir e efetivar
mecanismos e instrumentos institucionais que viabilizem o cumprimento de política de garantia
dos direitos da pessoa idosa e a excepcionalidade da institucionalização desse público.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
 
Art. 3º Revoga-se a Portaria 007/2023.
 
Paço Municipal, 08 de dezembro de 2023.
 
 
ANEXO
Protocolo Para Acolhimento Institucional da Pessoa Idosa (SEI nº 2910865)
 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretário (a) de Assistência
Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa, em 12/12/2023, às 16:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2906697 e o
código CRC 7E1DB0E9.
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Referência: Processo nº 01.13.00034116/2023.48 SEI nº 2906697
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

 PROTOCOLO PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA PESSOA IDOSA NO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ

MARINGÁ, PR
2023
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PMM

Equipe de gestão:

Sandra Regina Jordão Jacovós
Secretária de Assistência Social

Josivaldo Souza Reis
Superintendente

Tereza Maria Pauliqui Peluso
Diretora do SUAS

João de Almeida Sanches
Gerente de Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Daniel Chicarelle
Gerente de Proteção Social Especial de Média Complexidade

Maria Gabriela Brandino
Gerente de Proteção Social Básica

Lindamir Schiavon Ganassin 
Gerente de Promoção à Pessoa Idosa

Luciana de Fátima Vidal
Gerente de Gestão do SUAS

Produção: 
Dayane Akinara T. Ribeiro - Enfermeira
Andréia dos Santos - Psicóloga
João de Almeida Sanches - Gerente de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
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LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

CRAS Centro de Referência de Assistência Social 

CREAS Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

GPSE-AC Gerência de Proteção Social Especial - Alta Complexidade

GPSE-MC Gerência de Proteção Social Especial - Média Complexidade

ILPI Instituição de Longa Permanência para Idosos

MP                    Ministério Público

PAEFI Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos

POP Procedimento Operacional Padrão

SAS Secretaria Municipal de Assistência Social, Políticas Sobre Drogas e Pessoa

Idosa

SEI Sistema Eletrônico de Informação

SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

SUAS Sistema Único de Assistência Social

SNE Sonda Nasoenteral

SVA Sonda Vesical de Alívio

SVD Sonda Vesical de Demora

VO Via Oral
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CONCEITOS

Vulnerabilidade social: A vulnerabilidade social materializa-se nas situações que desencadeiam ou
podem desencadear processos de exclusão social de famílias e indivíduos que vivenciem contexto
de pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso a serviços públicos) e/ou fragiliza-
ção de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social, discriminações etárias, étnicas, de
gênero ou por deficiência, dentre outras (PNAS, 2004). 

Negligência/ abandono: Trata-se da recusa, da omissão ou do fracasso de cuidados e proteção de-
vidos e necessários à pessoa idosa contra agravos evitáveis por parte dos familiares, cuidadores ou
de uma instituição. A negligência envolve a falha no atendimento de necessidades básicas, tais
como: alimentação, habitação, higiene, vestimentas e cuidados de saúde. Manifesta-se, frequente-
mente, associada a outros abusos que geram lesões e traumas físicos, emocionais e sociais, em parti-
cular para as pessoas que se encontram em situação de múltipla dependência ou incapacidade (CO-
DEPPS, 2007). 

Risco e agravo social: qualquer prejuízo à integridade física, mental ou psicológica e à convivência
familiar e social dos indivíduos e suas famílias, provocado por situações adversas, imprevistas, cir-
cunstanciais, nocivas ou que causem dano e/ou desvantagens pessoais e sociais (PNAS, 2004; Por-
taria nº 112 de 2021 do Ministério da Cidadania). 

Proteção Social Básica: segundo Brasil (2013), são considerados serviços de proteção básica de as-
sistência social aqueles que potencializam a família como unidade de referência, fortalecendo seus
vínculos internos e externos de solidariedade, através do protagonismo de seus membros e da oferta
de um conjunto de serviços locais que visam a convivência, a socialização e o acolhimento, em fa-
mílias cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos, bem como a promoção da inte-
gração ao mercado de trabalho, tais como: 
1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);
2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
3. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas. 

Proteção Social Especial de Média Complexidade:  em concordância  com o Brasil  (2013), são
considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem atendimentos às famílias e in-
divíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompi-
dos. Neste sentido, requerem maior estruturação técnico-operacional e atenção especializada e mais
individualizada, e, ou, de acompanhamento sistemático e monitorado, tais como: 
1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos (PAEFI); 
2. Serviço Especializado em Abordagem Social; 
3. Serviço de proteção social à adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberda-
de Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); 
4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias; 
5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Os serviços de proteção social especial de alta
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complexidade são aqueles que garantem proteção integral – moradia, alimentação, higienização e
trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou, em situação de
ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitário, tais como: 
1. Serviço de Acolhimento Institucional;
2. Serviço de Acolhimento em República;
3. Serviço de Acolhimento em família Acolhedora;
4. Serviço de proteção em situações de calamidade pública e de emergências (BRASIL, 2013).

Emergência socioassistencial:  situação de riscos e agravos sociais, extraordinário e temporário,
que resulte em desassistência à população, sendo que risco e agravo social seja entendido como
“qualquer prejuízo à integridade física, mental ou psicológica e à convivência familiar e social dos
indivíduos e suas famílias, provocado por situações adversas, imprevistas, circunstanciais, nocivas
ou que causem dano e/ou desvantagens pessoais e sociais” (Portaria nº 112 de 2021 do Ministério
da Cidadania).
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APRESENTAÇÃO

O presente documento foi elaborado à luz das normativas vigentes de proteção à pessoa idosa.
Pretende-se estabelecer estratégias sistêmicas de fluxo, para o acolhimento institucional da pessoa
idosa no município de Maringá. Buscando assim, instituir e efetivar, mecanismos e instrumentos
institucionais que viabilizem o cumprimento de política de garantia dos direitos da pessoa idosa e a
excepcionalidade da institucionalização desse público. 

Seguindo a Recomendação Administrativa nº 20/2020 da 14ª Promotoria dos Direitos da Pes-
soa Idosa de Maringá, reitera-se que todos os profissionais da rede socioassistencial do SUAS de
Maringá se apropriem acerca da excepcionalidade da medida de acolhimento institucional de pesso-
as idosas, preconizando que sempre esgotem as ações capazes de evitar a institucionalização e que
priorizem a autonomia da pessoa idosa, mediante o resgate ou fortalecimento de vínculos familiares
e comunitários, bem como que detalhe nos relatórios emitidos as intervenções efetuadas.

Cabe ressaltar que o trabalho em rede pressupõe articulações e  inter-relações entre institui-
ções, serviços e atores implicados na promoção, proteção e defesa dos direitos, compartilhando ob-
jetivos e propósitos comuns. Em Maringá, sob responsabilidade da SAS, há implantado o serviço de
acolhimento para pessoas idosas na modalidade de Abrigo Institucional, sendo que esse protocolo
objetiva regular junto a rede de serviços públicos os protocolos e fluxos de acolhimento institucio-
nal da pessoa idosa. 
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1. INTRODUÇÃO

       1.1 Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
A Proteção Social Especial de Alta Complexidade, caracteriza-se por serviços de acolhimento

que garantem proteção integral para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e/ou em
situação de risco.

 Quanto à pessoa idosa, a natureza do acolhimento deve ser de caráter provisória e excepcio-
nalmente de longa permanência, quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e conví-
vio com os seus familiares. A medida de acolhimento institucional é prevista para idosos que não
dispõem de condições para permanecer com a família, em situações de violência, negligência, em
situação de rua, abandono, vínculos familiares fragilizados e/ou rompidos e que não apresentam
condições de autocuidado (BRASIL, 2013).

De acordo com o Estatuto do Idoso, a Lei 10.741 de 01 de outubro de 2003, o art. 3°, estabe-
lece que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar ao ido-
so, com absoluta prioridade a efetivação do direito à vida, saúde, alimentação, educação, cultura, es-
porte, lazer, trabalho, cidadania, liberdade, dignidade, respeito, convivência familiar e comunitária
(BRASIL, 2004). O artigo 229 da Constituição Federal prevê que “os pais têm o dever de assistir,
criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na ve-
lhice, carência ou enfermidade” (BRASIL, 1988). 

O Estatuto do Idoso também ressalta que deve ser priorizado o atendimento da pessoa idosa
por sua própria família, em detrimento do atendimento institucional, exceto em situações de carên-
cia de condições de manutenção da própria sobrevivência. 

De acordo com a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público de Defesa dos Di-
reitos dos Idosos e Pessoas com Deficiência – AMPID (2017), no contexto da assistência social, a
institucionalização deve ter um caráter de excepcionalidade e brevidade quando possível, uma vez
que a diretriz adotada pela política nacional é de manutenção da pessoa idosa na família, conforme
determina o art. 4º, inciso III, da Lei nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso).

O acolhimento institucional é recomendado quando esgotadas todas as possibilidades de aten-
dimento nos Serviços de Proteção Social Básica ou Especial de Média Complexidade, ou ainda pe-
las políticas públicas estruturantes, entre elas: saúde, trabalho, habitação, educação, cultura, esporte
e lazer. E ainda quando essa for a única alternativa, que seja pelo menor tempo possível, respeitando
assim os critérios da brevidade e da excepcionalidade da medida protetiva  (BRASIL, 2013).

De acordo com a Deliberação nº 040/2020 - CEAS/PR (p. 09), o acolhimento institucional
“não ocorre em função de condições de saúde física ou mental, mas em razão do risco pessoal e so-
cial, quando constatada a necessidade de proteção que a família e a comunidade não estão conse-
guindo oferecer àquela pessoa, com o apoio da rede de serviços intersetoriais”.

Neste sentido, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, define os serviços soci-
oassistenciais destinados ao acolhimento para idosos nas categorias Casa Lar; Abrigo Institucional
(Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI) e República ( BRASIL, 2013).

1.2 Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas

Caracteriza-se por serviços e/ou instituições governamentais ou não governamentais, de cará-
ter residencial, destinada a domicílio coletivo de pessoas idosas, em condição de liberdade, dignida-

. 8

Protocolo (6082365)         SEI 25.0.000001242-7 / pg. 15



de e cidadania. 

1.3 Público atendido
População com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade, despro-

teção social, ausência de cuidador ou familiares e com necessidades de cuidados especiais, priorita-
riamente: pessoas idosas que vivem em situações de violência e negligência;  pessoas idosas em si-
tuação de rua e de abandono;  pessoas idosas com vínculos familiares fragilizados ou rompidos e
pessoas idosas que vivem em situação de risco. 

1.4 Modalidades 
A) Casa Lar: Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos são acolhidos.

Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por equipe técnica capacitada para
auxiliar nas atividades da vida diária; 

B) Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI): Atendimento
em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos com diferentes necessida-
des e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de re-
ferência de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de la-
zer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos
por quarto. 
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2. OBJETIVOS

Gerais
- Acolher pessoas idosas, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir

proteção integral, assegurando-lhes direitos.

Específicos
- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptu-
ra de vínculos;
- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e
externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público. 
- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de ativi-
dades da vida diária.
- Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de
Direitos e as demais políticas públicas setoriais;
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3. OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO PELA REDE INTERSETORIAL

Seguindo o disposto na  Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2013),  às for-
mas de acesso para os serviços de acolhimento institucional à pessoa idosa se originam exclusiva-
mente de encaminhamentos da rede socioassistencial, requisição de serviços de Políticas Públicas
Setoriais, Ministério Público ou Poder Judiciário. 

A demanda espontânea não está prevista como forma de acesso aos serviços de acolhimento
institucional à pessoa idosa. Uma vez que a institucionalização é a última medida de atendimento e
significa que a pessoa idosa e sua família deve previamente ser acompanhada por uma rede de ser-
viços.

3.1 Situações excepcionais para acolhimento institucional 

As situações excepcionais são compreendidas por aquelas em que a pessoa idosa se encontra
em situação de risco devido a fatores relacionados a questões como: violência física, psicológica,
sexual, patrimonial, negligência e abandono; vulnerabilidade social, pessoal; situação de rua, men-
dicância; afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção. Ou seja, situ-
ações que provocam danos e agravos à condição de vida e impedem a pessoa idosa de usufruir da
autonomia e do seu bem-estar (BRASIL, 2004).

Contudo, poderá ser avaliada a indicação de acolhimento institucional quando a pessoa idosa
estiver exposta a violação de direitos e risco pessoal e social persistente, associados a necessidade e
ausência de cuidados, motivados por fragilidade ou rompimento de vínculos afetivos e familiares e/
ou de violência (BRASIL, 2004).

3.2 Pessoas idosas acompanhadas pela rede intersetorial

Identificado em avaliação técnica, situações excepcionais que precedem a possibilidade de
acolhimento institucional, a equipe de referência do caso deve buscar articulações entre as políticas
de assistência social e saúde ou vice-versa para juntos realizar estudo diagnóstico, quando necessá-
rio. 

Considerando o esgotamento de todas as possibilidades contrárias ao acolhimento institucio-
nal, ou seja, identificada real necessidade de acolhimento institucional provisório ou definitivo,
deve-se (equipe de referência do caso) providenciar os documentos necessários referenciados nesse
documento. Estes documentos encontram-se parametrizados no SEI (Sistema Eletrônico de Infor-
mação) e constam em anexo a este protocolo.

Abaixo segue a operacionalização do referenciamento ao serviço de acolhimento institucio-
nal para pessoas idosas em situação de violação de direito e risco provenientes da rede socioassis-
tencial, Ministério Público, Poder Judiciário e outros serviços, exceto serviços de saúde:
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Quadro 1. Referenciamento da  pessoa idosa ao serviço de acolhimento por serviços.
                           SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS MINISTÉRIO

PÚBLICO  E
PODER JUDI-

CIÁRIO

OUTROS 
SERVIÇOS 

CRAS CREAS CENTRO POP

1. Realizar o acolhimento inicial para
planejamento     e   acompanhamento   à
família e pessoa idosa;

2. Fortalecer a função protetiva da fa-
mília, prevenindo a ruptura dos víncu-
los familiares e comunitários;

3. Observado persistência de situações
de violação de direitos à pessoa idosa,
sem êxito em sua resolução no âmbito
do   CRAS   referenciar   o   caso   ao
CREAS. 

4.  Persistindo a violação de direito à
pessoa idosa, caracterizando situações
excepcionais para   institucionalização.
Realizar as articulações necessárias e
providenciar documentos para oficiali-
zar   a   solicitação   de   acolhimento   à
PSE-AC.

Obs. Identificadas pessoas idosas em
situação   de   rua,   com   características
excepcionais para acolhimento institu-
cional;  Articular   junto   ao   CENTRO
POP e UBS verificando as alternativas
de proteção à pessoa idosa. Esgotadas
as possibilidades de proteção, proceder
com os devidos encaminhamentos.

1.   Realizar   o   acolhimento   inicial
para   planejamento   e   acompanha-
mento em articulação com a rede
de serviços intersetorial para famí-
lia e pessoa idosa;

2. Realizar acompanhamento espe-
cializado de caráter continuado uti-
lizando todas alternativas de cuida-
do e proteção;

3. Persistindo a violação de direito
à pessoa idosa, sobretudo caracteri-
zando situações  excepcionais  para
institucionalização, realizar as arti-
culações e providenciar  documen-
tos necessários para oficializar a so-
licitação   de   acolhimento     à   PSE-
AC.

Obs.   Identificadas   pessoas   idosas
em  situação  de   rua,  com   caracte-
rísticas   excepcionais   para   acolhi-
mento institucional; Referenciar ao
CENTRO POP para os devidos en-
caminhamentos.

1. Realizar o acolhimento inicial para
planejamento e acompanhamento ao
indivíduo em articulação com a rede
de serviços intersetorial;

2. Realizar reinserção familiar e co-
munitária. Na impossibilidade destas
e a pessoa idosa expressando desejo
de sair de situação de rua, realizar as
articulações e providenciar documen-
tos necessários para oficializar a soli-
citação de acolhimento  à PSE-AC.

1.  Encaminhar  à
PSE-AC – SAS a so-
licitação   de   acolhi-
mento institucional. 

1. Referenciar
ao   CRAS   do
território para
acolhimento e
atendimentos
necessários.

Nota Importante:

Diante da recusa da pessoa idosa em ser acolhido em serviço especializado, mediante situação excepcional que justifica o acolhimento institucional. A equipe de re-
ferência ao atendimento deverá oficializar o Ministério Público ( 14º Promotoria de Justiça) ou o Poder Judiciário para aplicar as medidas específicas de proteção,
conforme consta no Art. 45 do Estatuto da Pessoa Idosa.

Fonte: Autores (2023)
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A seguir, a operacionalização do referenciamento ao serviço de acolhimento institucional
para pessoas idosas em situação de violação de direito e risco provenientes dos serviços de saúde:

Quadro 2. Referenciamento da  pessoa idosa ao serviço de acolhimento provenientes dos serviços de saúde.
SERVIÇOS  DE SAÚDE 

UBS CONSULTÓRIO DE RUA UPA HOSPITAIS

1.   Realizar   o   acolhimento   inicial
conforme   protocolos   do   serviço;
Quando   necessário  articular   junto
ao   CRAS   para   fortalecimento   da
função protetiva da família, preve-
nindo ruptura de vínculos familia-
res e comunitários;

2. Observado a presença e/ou per-
sistência  de situações de violação
de direitos, sem êxito em sua reso-
lução no âmbito da UBS e CRAS
referenciar o caso ao CREAS;

3. Persistindo a violação de direito,
caracterizando situações excepcio-
nais para institucionalização. Reali-
zar as articulações necessárias, re-
ferenciar ao CREAS e providenciar
documentos para oficializar a soli-
citação de acolhimento  à PSE-AC.

Obs.   Identificada   pessoas   idosas
em situação de  rua, com caracte-
rísticas   excepcionais   para   acolhi-
mento institucional; Articular junto
ao   CENTRO   POP  verificando   as
alternativas   de   proteção   à   pessoa
idosa; Esgotadas todas as possibili-
dades de proteção, proceder com os
devidos encaminhamentos.

1.   Realizar   o   acolhimento   inicial
conforme   protocolos   do   serviço;
Quando   necessário articular   junto
CENTRO POP (para pessoas em si-
tuação de Rua) para atendimento;

2. Observado a persistência de vio-
lação de direito, sobretudo caracte-
rizando situações excepcionais para
institucionalização; Realizar as arti-
culações necessárias, junto ao CEN-
TRO POP e providenciar documen-
tos para oficializar a solicitação de
acolhimento  ao PSE-AC.

1. Realizar o acolhimento inicial con-
forme protocolos do serviço e ao obser-
var a presença e/ou persistência de situ-
ações de violação de direitos à pessoa
idosa,  sem caracterizar situações ex-
cepcionais para acolhimento institu-
cional: Investigar   se   há   acompanha-
mento no âmbito da atenção primária a
esse idoso. Se houver acompanhamento
na   atenção   primária,   articular   com   a
UBS de referência as condutas a serem
adotadas   mediante   contexto   sobre   o
qual  a   pessoa   idosa   está  inserida;  Se
não houver acompanhamento deste ido-
so pela UBS, solicitar inserção  e acom-
panhamento pós alta da UPA. 

2. Ao identificar persistência de viola-
ções de direito à pessoa idosa,  caracte-
rizando   situações   excepcionais   para
acolhimento  institucional: Realizar as
articulações   necessárias,   comunicar   a
UBS, o CREAS e providenciar docu-
mentos para oficializar a solicitação de
acolhimento  à PSE-AC.

Obs. Identificada pessoas idosas em si-
tuação de rua, com características ex-
cepcionais para acolhimento institucio-
nal; Articular junto ao CENTRO POP e
UBS verificando as alternativas de pro-
teção à pessoa idosa; Esgotadas todas
as possibilidades de proteção, proceder
com os devidos encaminhamentos.

1. Realizar o acolhimento inicial conforme
protocolos do serviço e ao  observar a pre-
sença e/ou persistência de situações de vio-
lação de direitos à pessoa idosa, sem carac-
terizar  situações   excepcionais   para   aco-
lhimento   institucional: Investigar   se   há
acompanhamento no âmbito da atenção pri-
mária a esse idoso. Se houver acompanha-
mento na atenção primária, articular com a
UBS de referência as condutas a serem ado-
tadas mediante contexto sobre o qual a pes-
soa   idosa   está   inserida;   Se   não   houver
acompanhamento deste idoso pela UBS, so-
licitar inserção  e acompanhamento pós alta
hospitalar. 

2. Ao identificar  persistência  de violações
de direito à pessoa idosa,   caracterizando
situações  excepcionais  para acolhimento
institucional:  Realizar   as   articulações   ne-
cessárias,  comunicar  a   UBS,  o  CREAS  e
providenciar documentos para oficializar a
solicitação de acolhimento  à PSE-AC.

Obs. Identificada pessoas idosas em situa-
ção de rua, com características excepcionais
para   acolhimento   institucional;   Articular
junto ao CENTRO POP e UBS verificando
as alternativas de proteção à pessoa idosa;
Esgotadas todas as possibilidades de prote-
ção, proceder com os devidos encaminha-
mentos.

Nota Importante:

Diante da recusa da pessoa idosa em ser acolhido em serviço especializado, mediante situação excepcional que justifica o acolhimento institucional. A equipe de refe -
rência ao atendimento deverá oficializar o Ministério Público ( 14º Promotoria de Justiça) ou o Poder Judiciário para aplicar as medidas específicas de proteção, con-
forme consta no Art. 45 do Estatuto da Pessoa Idosa.

Fonte: Autores (2023)
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4. COMUNICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA

A comunicação e a notificação de violência contra pessoas idosas são processos essenciais
para proteger os direitos e a dignidade dessa população vulnerável. A violência contra idosos pode
se manifestar em diversas modalidades:  física, psicológica, sexual, financeira e patrimonial, bem
como negligência e abandono. 

Considerando que o referenciamento à Proteção Social Especial de Alta Complexidade em
serviços de acolhimento institucional é a última medida. A obrigatoriedade da notificação de casos
suspeitos e confirmados de violência contra pessoa idosa é um componente crucial na proteção des-
ta população vulnerável. 

No Brasil, a Portaria GM/MS nº 3.148, de 6 de fevereiro de 2024 Altera o Anexo 1 do Ane-
xo V à Portaria de Consolidação GM/MSnº 4, de 2017, que trata-se da lista nacional de notificação
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Estas e outras leis específicas estabe-
lecem a responsabilidade e obrigatoriedade de notificar casos suspeitos ou confirmados de vio-
lência. Esta obrigatoriedade visa garantir que situações de violência não passem despercebidas e
que medidas possam ser tomadas para proteger esse público.

A obrigatoriedade da notificação e comunicação de violência contra a pessoa idosa é um me-
canismo vital para proteger os direitos deste público e assegurar uma resposta rápida e eficaz a situ-
ações de violência. 

Segue abaixo os órgãos e serviços para realizar comunicação e notificação em casos de vio-
lência, visto as motivações excepcionais para o acolhimento institucional:

Quadro 3. Órgãos a comunicar e/ou notificar mediante suspeita ou confirmação de violência.

 ÓRGÃOS A COMUNICAR/ NOTIFICAR

1. Autoridade Policial 
Boletim de ocorrência presencial 
E-mail: disqueidoso@semipi.pr.gov.br 

2. Ministério Público 
E-mail: maringa.14prom@mppr.mp.br 

3. Autoridades Sanitárias - (Notificação compulsória/ SINAN) 
Email: notifiqueaqui@maringa.pr.gov.br 

4. Conselho Municipal da Pessoa Idosa
E-mail: sasc_cmdi@maringa.pr.gov.br

Fonte: Autores (2023)
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5. DOCUMENTOS E INSTRUMENTOS

A fim de otimizar e sistematizar os registros inerentes às intervenções realizadas previamen-
te ao referenciamento para o serviço de acolhimento institucional, foram elaborados Instrumentos
de Atendimentos a serem preenchidos pelos órgãos/serviços solicitantes. Estes devem ser acompa-
nhados de documentos pessoais e da avaliação multidimensional da pessoa idosa conforme relacio-
nado em quadro abaixo:

Quadro 4. Documentos necessários para referenciamento ao serviço de acolhimento institucional

 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1. Cópia de RG, CPF; 
2. Cópia da certidão de nascimento e/ou, certidão de casamento e/ou casamento com averbação;
3. Cópia do cartão SUS;
4. Cópia do Termo de curatela (quando houver curador legal); 
5. Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento institucional - Social;
6. Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento institucional - Saúde;
7. Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento institucional - Decla-
ração Médica;
8. Avaliação Multidimensional Intermediária: IVCF- 20, Escala de Lawton e Brody, Índice de Katz,
Mini-Exame do Estado Mental (MEEM), Escala de Depressão Geriátrica (versão curta); 
9. Relatório de atendimento e/ou acompanhamentos anteriores (se houver); 
10. Termo de Consentimento Livre e Esclarecido;
11. Cópia do e-mail de comunicação e notificação de violência.

Fonte: Autores (2023)

                 Para celeridade no processo de proteção da pessoa idosa mediante acolhimento institucio-
nal, é indispensável que todos os documentos abaixo sejam providenciados e devidamente preenchi-
dos para efetiva solicitação de acolhimento institucional. Segue elencados orientações para evitar a
devolução do processo ao serviço solicitante:

5.1 Preencher todos os ítens solicitados nos instrumentos sem deixar espaços em branco. As infor-
mações desconhecidas devem ser justificadas no espaço de resposta;

5.2 Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento institucional -
Social: deve ser preenchido pelo Serviço Social (SUS) e/ou Equipe técnica de referência (SUAS)
cuja demanda se fez proveniente; sendo este último o responsável pela juntada, organização e enca-
minhamento de todos os documentos previstos nesta orientação;

5.3 Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento institucional -
Saúde: deve ser preenchido pelo serviço de saúde de referência. Quando a demanda se fizer prove-
niente da rede socioassistencial (SUAS), este deve articular o preenchimento junto à equipe de saú-
de da UBS do território e/ou Consultório de Rua.

ATENÇÃO: Hospitais e UPA devem substituir este instrumento pelo instrumento referenci-
ado no item 5.4 (Declaração Médica).
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5.4 Instrumento de atendimento à pessoa idosa para solicitação de acolhimento instituci-
onal - Declaração Médica: quando a identificação da necessidade de acolhimento for proveniente
da UPA ou Hospital, utilizar esse instrumento em substituição ao instrumento - Saúde. 

ATENÇÃO: Esse instrumento não substitui o Instrumento - Social, ou seja, o Instrumento
Social deve ser enviado em TODAS as solicitações de acolhimento institucional.

5.5 Avaliação Multidimensional Intermediária da Pessoa Idosa: deve ser preenchido pelo servi-
ço   de   saúde   de   referência.   Quando   a   demanda   se   fizer   proveniente   da   rede   socioassistencial
(SUAS), este deve articular o preenchimento junto à equipe de saúde da UBS do território e/ou
Consultório de Rua.

ATENÇÃO: UPA e Hospitais, enviar apenas o MEEM, suprimindo os demais exames da
avaliação multidimensional.

5.6 Termo de Consentimento Livre e Esclarecido: deve ser assinado pela pessoa idosa, quando
este apresentar o estado cognitivo preservado (baseado no Mini Exame do Estado Mental ou Laudo
Médico) e aceitar o acolhimento institucional. Na ausência dessa condição pela pessoa idosa, este
termo deve ser assinado pelo responsável ou curador legal. E ainda, na impossibilidade da pessoa
idosa, responsável ou curador legal assinar, expressando desejo e aceitando o acolhimento instituci-
onal, deve-se encaminhar o termo somente com assinatura dos profissionais que realizaram avalia-
ção, solicitando o acolhimento institucional;

5.7  Os Instrumentos devem ser digitados (não deve ser escrito à mão), convertido em PDF (não
deve ser escaneado); Estes documentos encontram-se parametrizados no SEI (Sistema Eletrônico de
Informação) e constam em anexo a este protocolo.

5.8 Seguida da adequada providência destes documentos, os serviços municipais da Prefeitura de
Maringá, devem oficializar à GPSE-AC a solicitação de acolhimento institucional via SEI. Institui-
ções sem acesso ao SEI devem realizar a oficialização através do e-mail: sasc_altacomplexidade@-
maringa.pr.gov.br

6. PRAZOS PARA O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

A equipe de apoio da proteção social especial de alta complexidade mediante o recebimento
dos Instrumentos e documentos observará a existência de situações de desproteção social da pessoa
idosa que  requer o acolhimento institucional. Após os devidos encaminhamentos, o serviço de aco-
lhimento terá o prazo de até 48 horas para realizar o acolhimento da pessoa idosa, exceto em casos
emergenciais que o prazo para proteção é imediato. 
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7. ANEXOS 
ANEXO – I 
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ANEXO – II
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ANEXO – III
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ANEXO – IV
 AVALIAÇÃO MULTIDIMENSIONAL DA PESSOA IDOSA
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00028902/2025.74

 
  

A GPSAC,
 
Prezados,
 
Segue relação de servidores com observações.
 
Matrícula Servidor Cargo Situação Plantão Observação

19982 ANA CRISTINA
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE
SOCIAL Estatutário

6 h de
segunda-feira
a sexta-feira.

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

40246 ANA LUCIA
RIBEIRO

CUIDADORA DE
IDOSOS Estatutário

Plantão
Noturno -
Equipe 1

 

31488 ANA PEREIRA DA
COSTA CHINAIRE

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia  -
Equipe 2

Atua na
Cozinha.

33577
ANDREIA
APARECIDA DA
SILVA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 1

Atua na
Lavanderia.
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35145 ANDREIA DOS
SANTOS

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 1

Atua na limpeza
da Casa.

47050
BEATRIZ
FERREIRA DA
SILVA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 1

Atua na limpeza
da Casa.

42751
ELAINE
MASSAKO
OZAKO

TECNICO DE
ENFERMAGEM Estatutário Plantão Dia -

Equipe 2  

33846 ERACILDA DE
FATIMA XAVIER

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM Estatutário

Plantão
Noturno -
Equipe 1

 

46234 e
41980

GEFERSON DE
ALMEIDA
GONCALVES

NUTRICIONISTA Estatutário
12 h de
segunda-feira
a sexta-feira

Possui dois
concursos.
Horário das 6h
às 12h e 13h às
19h. Atua na
Casa Lar
Benedito
Franchini e
UALP

46441 GLEYCE KELLY
ALI DE OLIVEIRA ENFERMEIRA Estatutário Plantão Dia -

Equipe 2

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
quando
necessário atua
na República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

36583 INES APARECIDA
DA COSTA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 2

Atua na limpeza
da Casa.

19981

IVANDI
APARECIDA
LEONARDI DE
PROENCA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 2

Atua na
Lavanderia.
Atualmente está
de atestado por
3 meses devido
a Acidente de
Trabalho.

34761

JANETE
SOCORRO
FLORENTINO
DOS SANTOS

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 2

Atua na limpeza
da Casa.
Possui restrição
de trabalho.

512991 JOAO VITOR
GARCIA DONA ESTAGIÁRIO Estagiário

6 h de
segunda-feira
a sexta-feira.
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30678 JULIANY MARIA
ALVES BINDA

TECNICO DE
ENFERMAGEM Estatutário

Não está
trabalhando -
atestado 

Apresentada
atestado a mais
de 1 ano.

46438
KASSIA
CARDOSO DE
CARVALHO

ENFERMEIRA Estatutário
Plantão
Noturno -
Equipe 1

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
quando
necessário atua
na República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

46440

LETICIA
GRAZIELA
MORENO
FREITAS
SANTANA

ENFERMEIRA Estatutário Plantão Dia -
Equipe 1

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
quando
necessário atua
na República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

44235 LETICIA MAYUME
RIBEIRO

TECNICO DE
ENFERMAGEM Estatutário

Plantão
Noturno -
Equipe 2

 

30316
MARCIA
BRASILIANO
CAMPANHOLI

AUXILIAR
OPERACIONAL Estatutário Plantão Dia -

Equipe 1  

38569
MARILEIA DE
MELLO
SCHRODER

CUIDADORA DE
IDOSOS Estatutário Plantão Dia -

Equipe 1  

46443
MIKHAEL DOS
SANTOS
THEODORO

ENFERMEIRO Estatutário
Plantão
Noturno -
Equipe 2

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
quando
necessário atua
na República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

36567
NADIA
APARECIDA
SILVEIRA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 1

Atua na
Cozinha.

34750

NEUZA
CONCEICAO
MORETTO
GARCIA

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 2

Atua na
Cozinha.
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44901 PAULA ADRIANA
DERNER BOTTIN PSICÓLOGA Estatutário

6 h de
segunda-feira
a sexta-feira.

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini,
República
Morada do Sol
e Residência
Inclusiva.

43663 ROBERTO VIANA
DA SILVA

CUIDADORA DE
IDOSOS Estatutário

Plantão
Noturno -
Equipe 2

 

43724
SIMONE
CANDIDA
FUKUDA

CUIDADORA DE
IDOSOS Estatutário Plantão Dia -

Equipe 2  

44084 SINCLEY DE
SOUZA LUBKE

TECNICO DE
ENFERMAGEM Estatutário Plantão Dia -

Equipe 1  

43126
STEPHANY
ALVES
CANGUSSU

AUXILIAR
OPERACIONAL
FEMININO

Estatutário Plantão Dia -
Equipe 2  

100034
TALITHA
BARBOSA TAIRA
SILVA

FISIOTERAPEUTA
TEMPORÁRIO Celetista

6 h de
segunda-feira
a sexta-feira.

 

40437 VALDIR MARTINS
FERREIRA MOTORISTA II Estatutário

8 h de
segunda-feira
a sexta-feira.

Atua na Casa
Lar Benedito
Franchini e
Residência
Inclusiva.

44172
VANDA
APARECIDA DE
ANDRADE

CUIDADORA DE
IDOSOS Estatutário

Plantão
Noturno -
Equipe 1

 

42184 VANESSA MATOS
RODRIGUES

EDUCADOR DE
BASE FEMININO Estatutário

8 h de
segunda-feira
a sexta-feira.

Atua como
Diretora Casa
Lar Benedito
Franchini e
Residência
Inclusiva.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matos Rodrigues, Diretor (a) de
Unidade de Proteção Social Especial Alta Complexidade, em 08/04/2025, às 13:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24
de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5854039 e o código CRC 25CA3139.
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Ofício n.º 2202/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
             Senhora Presidente,

 

1. Em atenção ao Requerimento n.º 194/2025 ( 0367348/CMM), apresentado pelo
Vereador William Charles Francisco de Oliveira, que solicita, para fins de esclarecimento
público, informações relativas à Casa Lar Benedito Franchini, abrangendo recursos humanos,
equipamentos e estrutura, capacidade e ocupação, gestão dos recursos próprios, critérios de
acolhimento, planejamento e investimentos, parcerias e convênios e, por fim, monitoramento e
avaliação; a Secretaria Municipal de Assistência Social, Políticas Sobre Drogas e Pessoa Idosa
- SAS informa que o atual quadro funcional da unidade encontra-se detalhado no Despacho
(SEI nº 6082304). A Secretaria ressalta, no entanto, que foi identificada, de imediato, a
necessidade de contratação de sete cuidadores de idosos, por meio de Processo Seletivo
Simplificado (PSS), bem como a ampliação do quadro de vagas para a contratação de um
profissional de fisioterapia. As justificativas para tais demandas estão fundamentadas nas
necessidades operacionais e na atual sobrecarga do serviço prestado.
2. A SAS, por meio da Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
(GPSAC), esclarece que a regulação do fluxo de acolhimento institucional e o controle das
vagas para pessoas idosas estão normatizados pela Portaria n.º 32/2023 (SEI nº 6082345), que
aprovou o Protocolo Municipal de Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas no Município de
Maringá.
3. Esse protocolo, constante no anexo (SEI nº 6082365), estabelece de forma detalhada
os critérios de elegibilidade, os fluxos de encaminhamento e os procedimentos a serem
adotados pelas unidades, como a Casa Lar e as demais Instituições de Longa Permanência
para Pessoas Idosas (ILPIs).
4. O acompanhamento do serviço ocorre por meio de relatórios qualitativos trimestrais e
planilhas quantitativas mensais, as quais permitem o monitoramento dos seguintes indicadores:
número de usuários atendidos, faixa etária, sexo, tempo de permanência, motivo de
desligamento, entre outros.
5. O acompanhamento qualitativo é realizado pela equipe técnica da GPSAC, por meio da
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análise dos relatórios, reuniões técnicas, estudos de caso e atendimentos, conforme as
demandas apresentadas pelas unidades.
6. A capacidade instalada da unidade é de 20 pessoas idosas, contudo, atualmente, 27
idosos encontram-se acolhidos, apresentando distintos graus de dependência.
7. A SAS informa, ainda, que até a presente data (08/04/2025), há quatro pessoas idosas
já avaliadas que aguardam vaga para acolhimento institucional.
8. Os serviços que compõem a rede de acolhimento institucional para pessoas idosas no
município são:
9. - Governamentais: Casa Lar do Idoso e Unidade de Acolhimento de Longa Permanência
– UALP.
10. - Não-governamentais (OSC): Lar dos Velhinhos e Associação Wajunkai.
11. Todos os serviços mencionados encontram-se operando acima da capacidade
instalada, não havendo, portanto, previsão de tempo de espera para novas admissões. As
vagas tornam-se disponíveis apenas mediante reinserção familiar/comunitária ou falecimento
dos usuários acolhidos.
12. Houve recente mudança na gestão da unidade, estando a nova diretora em exercício
desde o dia 24 de fevereiro de 2025. A atual gestora manifesta a ausência de prestação de
contas pela administração anterior (período de 2021 a 2025), indicando a necessidade de
acompanhamento e fiscalização por parte da Gerência de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade (GPSAC), do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa (CMDI), do
Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), bem como da própria gestão municipal.
13. A nova direção destaca, ainda, a importância de reforçar mecanismos de transparência
na aplicação dos recursos públicos, bem como o monitoramento constante quanto à ocorrência
de possíveis violações de direitos, sejam elas de natureza física, psicológica, patrimonial,
negligência ou outras, no âmbito institucional.
14. Referente à estrutura, a SAS informa que a unidade dispõe, em sua maioria, dos
equipamentos necessários para atender às demandas diárias dos acolhidos, conforme
estabelecido nas normas e diretrizes que regulamentam os serviços de acolhimento
institucional. No entanto, foram identificados pontos relevantes a serem aprimorados,
especialmente no que se refere à adequação dos equipamentos para o atendimento de
pessoas com mobilidade reduzida e à segurança do espaço físico.
15. A Secretaria destaca, como uma melhoria de fundamental importância, a aquisição de
um elevador de transferência para pessoas com mobilidade reduzida, equipamento essencial
para garantir maior segurança e dignidade no cuidado diário aos idosos acolhidos. Atualmente,
não há ata de registro de preços vigente que permita a aquisição imediata deste item, o que
exige a abertura de processo específico.
16. Adicionalmente, não há licitação em andamento para a instalação de um sistema
completo de segurança e de arquivamento de imagens, outro aspecto considerado prioritário,
dada a vulnerabilidade do público atendido e a necessidade de assegurar um ambiente
protegido e monitorado.
17. A infraestrutura física da unidade apresenta condições adequadas de funcionamento,
embora existam necessidades de manutenção estrutural que devem ser enfrentadas com maior
brevidade. No entanto, tais melhorias dependem da elaboração de um projeto arquitetônico
específico. Para isso, é indispensável a indicação de recursos vinculados, os quais, até o
momento, não estão disponíveis.
18. Quanto aos laudos de vistoria de órgãos competentes, a SAS informa que a unidade
encontra-se em processo de atualização documental com o Corpo de Bombeiros e a Vigilância
Sanitária, estando previstas novas vistorias para revalidação das condições de segurança e
salubridade do espaço.
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19. Por fim, anexamos o documento que indica a necessidade de pessoal (SEI nº
6082569), conforme apontado pela atual direção da unidade e disponibilizado pela SAS.

 
             Respeitosamente,
 
             Maringá, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 02/06/2025, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
02/06/2025, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6081987 e o código CRC 165CDC9A.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000001242-7 SEI nº 6081987
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